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Processo l)igital
Classc:

Íleq[e1ei]te:

r 034987í5.2025.8.26.0100
Recuperação Judicial
Jockey Club de São Paulo

Juiz dc Dircito: .irmar Juatez Anolirl

Trata-se de Íecuperaçào iudicial impetrada em l8/3/25 por Jockey Club de

São Paulo, CNPJ 60920345000195. Aduziu a requerente, em suma: é associaçâo civrl, com

mais de 150 anos de história. sua crise financeira que Íemonta ao periodo de pandemra e à

promulgação de lei munrcipal (1811712024) declarada inconstitucional pelo TJSP (autos

2243 1 ,s6-83.2024.8.26.0000), inrpetrou tutela câutelar antecedente (autos

1155051-41.2024.S.26.0000), na qual relatou atividade empresarial, consistente em locação

de espaços para eventos de entretenimento e restaurantes, alem da prestação de serviços

médico-veterinários, empregando 183 pessoas, e cdse financeiÍa clue culminou com

praceamento de dois imóveis, um deles o lhpódromo Boa Vista. apontou passiVo superiÔr a

R$ l9 milhões

Entre os documentos que instruíram a petição inicial observam-se balanços

(fls. 288-306), Íelatórios de fluxo de caira (fls. 307-321), relação de credores (fls 322-343)

e de empregados (fls. 344-347), extratos bancários (fls. 607-651), lista de ações judiciais

(fls. 860-864). relação de bens (fls. 866-916).

Aguardava-se o desfecho do Al 2324t88-13.2024 8 26.0000 interyosto pela

credo ra Arcolimp Serviços Gerais Ltda., mas o recurso for julgado prejudicado pela

Colenda l" Câmara Reseruada de Direito Empresarial (fls. 919, 929 e 936-937).

A legitimidade ativa da assoctação civrl conta com precedentes do STJ

(REsp 1.004.91O-RJ, Rel. Min. Femando Gonçalves, i. t8/3/08; Aglnt no TP 3.654-RS,

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 1. 1513122) e não parece razoável excluir a entidade,

enquanto âgente econômico gerador de riqueza, do regime recuperatório conferido pela

ordem l uridico-posiúva para reorganização e reestruturação do passivo.
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Os elementos trazidos com a petição inicial evidencram a relevância

econômico-social da atividade desenvolvrda pelo Jockey CIub, para além do seu valor

hrstórico, justificando o acesso ao processo recuperacional.

Posto isso, DEI'IRO o PROCtrSSAMENTO da recuperaçào judicial das

requerentes, nos termos do art. 52, e:

1) Nomeio admrnistrador judicial AJ RUIZ CONSULTORIA

ENIPRESARIAL S.A., CNPJ 30.615.825/0001-81, representada por Joice Ruiz Bemier,

OAB/SP 126769 (afi. 22, I e tr), que juntará nestes autos o termo de conpromisso (art. 3 3 ),

autorizada a intlmação por e-mail institucional.

L 1) Deve o administrador judicial infonrrar o juízo a situaçâo da requeÍente

ern I 5 dras (àrt. 22.11, "a" e "c").

I 2) Caso sejâ necessária a contratação de auxiliares (contador, advogados

etc. ). deverá apresentar o contrafo, nesse prazo.

i.3) Caberá ao adminrstrador judicial fiscalizar a regularidade do processo e

o cumprimento dos prazos pela recuperanda.

1.4) No mesmo prazo assinado no item l.l, deverá apresentar proposta de

honorários.

L5) Qualto aos relatórios mensais, que dr feÍem do relatório previsto no ltem

I l, deverá o adn,inistrador judicial distribuir o primeiro como incidente. ao rnvés de juntá-

10 nos autos pnncipais, os relatórios mensais subsequentes deverãô ser juntados aos autos

do incidente.

2) Deverá a requeÍente providenciar a competente comunicação ao órgão de

registro, acrescentando a expressão "em RecupeÍação Judicial" a data do deferimento do

piocessamento e os dados do administrador j udicial nomeado.

3) ordeno a suspensào de todas as ações ou execuções contra a devedora

(afis. 6' e 52. inc. III), permanecendo os respectivos autos no juizo onde se processam,

ressalvadas as ações previstas nos §§ 1", 2' e 7' do afi. 6o e as relativas a créditos

excetuados na forma dos §§ 3' e 4o do art. 49, todos da Lei I L I 0l/05, cahendo à requerente

zs comunicações aos.juizos competentes (art. 52, § 3').

4) Deternrino ao devedor "a apresentação de contas demonstrativas mensais
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enquanto perduÍar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores"

(art. 52, inc. IV); a primeira delas deverá ser distribuída como incidente à recuperação

judicial e nos mesmos autos deverá j untar as contas subsequentes.

5) Intirnem-se eletronicamente o Ministério Público e as Fazendas Públicas a

fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos

perânte ô devedor (art. 52, V).

6) A recuperanda deverá j untar nos autos bem como enviar ao e-mail do

cartório minuta com a relação de credores em arqüvo editável e comprovar o recolhimento

das despesas de publicação no DJE em 24h.

Em seguida, expeça-se o edital, do qual deverá constar também o valor do

pâssivo fiscal.

7) O prazo para habilitações ou divergências quanto aos créditos listados

pelo devedor é de 15 dias, contados da publicação do edital (arts. 7, § 1", e 52, § l"),

endereçadas ao e-mail do administrador judicial.

7.I) Deverá o administrador judicial, quando da apresentação da relação

prevista no art, 7", § 2", da Lei 11.101/2005, enviar minuta do edital em arquivo editável

paÍa publicação no DJE.

7.2) Aos credores trabalhistas aplica-se o art. 6", § 2o, da Lei 11.101/2005,

que autoriza a inscrição do crédito no QGC mediante oficio expedido pela justiça

especializada. Desse modo, o crédito de trabalhista, atualizado xé a data do ajuizamento da

RI (Lei I l. I 01i05 ârt. 9", inc. tr; STJ, REsp 1.936.385-SP, Rel. Min. Marco Aurélio

Bellizze, j. 713123), deverá ser enviado dlretamente ao e-mail do AJ, com a documentação

con-rprobatóri a. Mensalmente o Administrador Judicial apresentará relação dos créditos

trabalhistas examinados para conferência dos credores e marifestação em 5 dias. Em

sobreündo discordânci4 a questão será dinmida em incidente próprio, rnedrante

peticionamento eletrônico inicial, por dependência ao processo principal, nos termos do

Comunicado CG 219/2018:. se não, o crédito será inclüdo.

8) O plano de recuperação judicial deve ser apresentado no prazo

improrrogável de 60 dias, sob pena de convolação em falôncia (art. 53).

Apresentado o plano, expeça-se edital contendo o aviso do art. 53, par.âgrafo
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únrco, da Lei n ll l0l/05. com prazo de 30 dias para objeções (art. 55, "caput"). No

mesmo ato o devedor deve comprovar o recolhimento das respectivas despesas e enviar

minuta côm arquivo editável para o e-mail do catório.

9) Caso não pubücada a lista de credores pelo administrador ;udrcial, a

legitimidade para apresentar tal objeção será daqueles que já constam do edital das

devedoras e que tenham postulado a habilitação de crédito.

10) Publicada a relação de credores elaborada pelo administrador judicial

(ârt. 7", § 2"), as eventuais rmpugnações (art. 8') deverão ser apresentadas mediante

peticionamento eletrônico inrcial, por dependência ao processo principal, nos termos do

Comunicado CG 219/20 I 8.

Adianto que: (i) serão consideradas retardatárias as habilitações que

deixarem de observar o prazo previsto no ârt. 70, § l', da Lei ll.l0l/05, suiertas ao

reçolhimento de custas (CPC, art. 290: Lei 11.101/05, art. 10, § 3"; Lei Estadual 11.608/03,

aft. 4', -ti 8'); (ii) nas impugnações formuladas pela recuperanda deverão ser recolhidas as

despesas postais paÍa intimação do credor e indicado o endereço completo, com CEP.

11) Será exigida a apresentação das certidões negativas previstas no art. 57.

Int.

Sào Paulo, 22 de setembro de 2025
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